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CONCEDE MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES A SENHORA LAURA
HELENA SILVA DE OLIVEIRA HUTTRA, POR OCASIÃO DE SUA
APOSENTADORIA, TENDO EM VISTA OS EXCELENTES SERVIÇOS
PRESTADOS A COMUNIDADE CASTANHEIRENSE COMO
PROFESSORA EM NOSSO MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal de Castanheira, por sua vereadora abaixo signatária, no uso de suas prerrogativas e na forma
do Art. 94 do Regimento Interno da Casa, vem a público, exteriorizar esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a Senhora
LAURA HELENA SILVA DE OLIVEIRA HUTTRA, por ocasião de sua aposentadoria.

A Senhora LAURA HELENA SILVA DE OLIVEIRA HUTTRA,  começou  sua  vida  profissional  no  ano  de  1.979  em
Cassilândia – MS, antes mesmo de terminar o magistério. Em 1981, já tendo concluído o magistério, continuou
lecionando na cidade de Chapadão dos Gaúchos. Após se casar com Waldir Huttra, deu uma pausa na carreira pelo
período de 2 anos. Chegou em Castanheira com o marido e seu primogênito Cirano, no ano de 1987. Na época a
escola inteira já a aguardava para assumir uma sala multisseriada, isso era muito comum naqueles tempos. Aqui,
teve mais dois filhos: Lennon e Diego. Em 1996 assumiu o concurso público. Laura cursou pedagogia pelo NEAD e
pós-graduação pela AJES. Admirada e respeitada por seus colegas, concluiu sua carreira de educadora, sem deixar
lacunas,  porque  sempre  soube  tratar  às  pessoas  de  maneira  harmônica,  criando  laços  de  amizade  e
companheirismo por onde passou. Sua aposentadoria se deu no ano de 2016, após ter cumprido com todos os seus
deveres e ter dispensado aos alunos todo seu tempo e dedicação.

 

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 11
de outubro de 2019.
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